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Congonhas, 23 de outubro de 2014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 109/2014- criação de cargos de provimento efetivo e altera anexo I. da Lei n!! 
3.430. de 2 de setembro de 2014. 

PARECER 

Versa o projeto sobre altera da Lei 3.430/2014. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

O projeto está criando cargos em diversas áreas do quadro de pessoal da saúde. 

A proposta foi acompanhada de justificativa e estimativa de impacto financeiro-orçamentário e de 
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, conforme determina a LRF. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~,,. 
Adriàno Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br­
congonhas@camaracongonhas.mg.gov. br 
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Congonhas, .............. de ............................. de 2014. \ p1 j) 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. , Dw f s'!}/ 

Ref.: Projeto de Lei n° 109/2014- cria cargos efetivos e altra redação do Anexo I da Lei 3.430 de 
2 de setembro de 2014. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos efetivos e altera redação do Anexo I da Lei 3.430 de 2 de 
setembro de 2014. 

A competência é da Mesa Diretora do Legislativo, sendo por ela proposto. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos pela aprovação. 

Rodolfo - Presidente 

José Bemardes- Vice Presidente 

Délcio-

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

CMC/mgrm 
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Congonhas, .... Q{Q ...... de .. ~ ............. de 2014. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Lei D0 109/2014- cria cargos efetivos e altra redação do Anexo I da Lei 3.430 de 

2 de setembro de 2014. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos efetivos e altera redação do Anexo I da Lei 3.430 de 2 de 

setembro de 2014. 

A criação dos cargos tomou-se necessária, haja vista o incremento de ações sanitárias 
decorrentes de legislação específica e o quadro de servidores ter permanecido inalterado. 

Somos favoráveis à provação. 

Relator 

V agner - Presidente 
Carlos Afonso -Vice-Presidente C/{/ll --:::::--::=, 

Délcio-
v(j Wf!~':> 

Sebastião- ~ o 

Marcos-
d v 7!- ~ _L:""~ 

Eduardo-
c:::: /. . t/O~ ".otb/ a#:'// _ .--C/ ~·v-v 

/ f! 
CMC/mgnn 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Congonhas, ... ~ ...... de .... ~ ........... de 2014. 

Comissão de Saúde e Assistência Social. 

Ref.: Projeto de Lei n° 109/2014- cria cargos efetivos e altra redação do Anexo I da Lei 3.430 de 

2 de setembro de 2014. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos efetivos e altera redação do Anexo I da Lei 

3.430 de 2 de setembro de 2014. 

O projeto está criando cargos em diversas áreas do quadro de pessoal da saúde,. A 
criação dessas vagas é de crucial importância para que se proceda ao treinamento prévio que 
integrarão a equipe da Unidade de Pronto Atendimento. 

Somos favoráveis à provação. 

Relator 

Marcos - Presidente n/1 /] 
Júlio César- Vice-Presidente UJ 111 
Rodolfo-

• ..d fJ WJ _______., -
Conceição-

.-:; V 'f) 
~ v 

José Bemardes- v 
,~ 

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas!MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 
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Congonhas, .... o:P. ..... de ..... ~ .......... de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei n° 109/2014- cria cargos efetivos e altra redação do Anexo I da Lei 3.430 de 
2 de setembro de 2014. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos efetivos e altera redação do Anexo I da Lei 
3.430 de 2 de setembro de 2014. 

A matéria visa a alteração dos padrões de vencimentos da carreira dos servidores 
acima mencionados, tendo em vista que o art. 4° da Lei 2.876 dispõe que " a partir da publicação 
desta Lei, as atribuições de Fiscal Municipal de Obras serão as mesmas do Fiscal de Obras e 
Posturas, conforme tabela 2, anexo II, necessitando de adequação em cumprimento à referida 
legislação. 

A proposta foi acompanhada de justificativa do impacto orçamentário-financeiro e da 
declaração de compatibilidade entre os instrumentos de planejamento. 

Somos pela aprovação. 

Relator /J 
/ .. ~/}, 

Eduardo - Presidente / ft,OtL~cf~ 7/ ·::::--... 
r11 ,---.. 

Eládio- Vice-Presidente / v IA . '1/}11 
Rodolfo-

...... 
1 /~! !J -;X'KJI :---

Sebastião- ' /:/~0 lT v 
v 

José Bernardes - t-A-........:· 

Carlos Afonso -
v 

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (31) 3731-1840- Site: w\vw.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mai1: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Exmo.sr. 
Adivar Geraldo Barbosa 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do 
Regimento Interno\ ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de 
tramitação de Urgência Especial ao Projeto de Lei n° 109/2014 de autoria do Executivo 
que cria cargos efetivos e altera redação do anexo I da Lei n° 3.430, de 2 de setembro de 
2014. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de C?!Jgon~as, 28 de outubro de 2014. 

Vereadores: 

1 Art. 160- A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação 
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou 
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus 
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento 
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o 
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão. 

§ 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões 
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples. 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal,~ .... de-~- de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei D0 109/2014- cria cargos efetivos e altera redação do Anexo I da Lei 3.430 de 
2 de setembro de 2014. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 109/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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' Câmara Municipal de Congonhas 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 095/2014. 

Cria cargos efetivos e altera redação do 
Anexo I da Lei n.0 3.430, de 2 de setembro de 
2014. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados na Lei n.0 3.430, de 2 de setembro de 2014, os cargos abaixo 
relacionados, com o respectivo quantitativo: 

1- 04 (quatro) cargos de Enfermeiro; 

11- 01 (um) cargo de Farmacêutico; 

111- 01 (um) cargo de Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária; e 

IV- 09 (nove) cargos de Técnico em Enfermagem. 

Art. 2° Os cargos criados pot esta Lei passam a integrar o quadro de cargos de 
provimento efetivo do Municí-pio cujo anexo I, da Lei n. 0 3.430/2014, é substituído pelo 
Anexo I desta Lei, devidamente consolidado conforme as alterações realizadas até a 
presente data. 

Art. 3° Está' Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Gongo e outubro de 2014. 

Adi 

Vagner~ouza 
Vice-Presidente 

Carlos A~ães 
Secretário 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Área de Atividades e Classes 
Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 

Escolaridade 

Semanal Mensal Cargos Inicial Nível- I Nível- 11 Nível- III Nível- IV 
ADMINISTRAÇAO GERAL 

1 Agente Administrativo EM 30 135 114 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

2 Analista de Sistemas ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

3 Assistente Administrativo EM 30 135 129 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

4 Assistente Social ES 25 113 015 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

5 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

6 Cuidador EM 30 135 40 P- 06 P- 06 I P- 10 P-l!IP-15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

7 Economista ES 25 113 006 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

8 Encarregado de Cantina EM 30 135 001 P- 06 P- 06 I P- 10 P- li I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

9 Encarregado de Serviços Internos EM 30 135 003 P- 06 P- 06 I P- 10 P-IIIP-15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

10 Engenheiro Eletrônico/Eletricista ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

11 Engenheiro em Segurança do Trabalho ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

12 Escriturãrio Assistente EM 30 135 045 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

13 Médico do Trabalho ES 15 68 002 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

14 Oficial Administrativo EM 30 135 045 P- 19 P- 19 I P- 23 P- 24 I P- 28 P- 29 I P- 33 P- 34 I P- 36 

15 Programador de Computador EM 30 135 004 P- 12 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 26 P- 27 I P- 29 

16 Psicólogo ES 25 113 33 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

17 Técnico em Informãtica EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

18 Técnico em Segurança do Trabalho EM 30 135 007 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

19 Telefonista EM 20 90 026 P- OI P- OI I P- 05 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 18 

20 Terapeuta Ocupacional ES 25 113 17 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS 

21 Agente Previdenciãrio ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

22 Fiscal Sênior de Tributos ES 30 135 005 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

23 Fiscal de Tributos EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

24 Fiscal Municipal EM 30 135 002 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

25 Técnico de Cadastro e Tributação EM 30 135 006 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

26 Técnico de Orçamento e Contabilidade EM 30 135 014 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

27 Arquiteto ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

28 Bombeiro Hidrãu1ico EM 40 180 013 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 'p_ 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

29 Calceteiro EM 40 180 009 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

30 Carpinteiro I Marceneiro EM 40 180 020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

31 Desenhista Técnico EM 30 135 005 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P~ 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

32 Eletricista EM 40 180 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

33 Encarregado de Limpeza Urbana EM 40 180 002 P- 18 P- 18 I P- 22 P- 23 I P- 27 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 35 

34 Encarregado de Mãquinas e Serviços EM 40 180 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

35 Encarregado de Obras e Serviços EM 40 180 002 P- 07 P- 07 I P- li P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

36 Encarregado de Turma EM 40 180 018 P- 06 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

37 Engenheiro Civil ES 25 113 009 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

38 Engenheiro Mecânico ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

39 Fiscal Municipal de Obras EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

40 Fiscal de Obras e Posturas EM 30 135 OIO P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

41 Fiscal Sênior de Obr~.e.Pqs~uras ES 30 135 02 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

42 Guarda Municipal/ ~-~. EM 40 180 66 P- 15 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 29 P- 30 I P- 32 

43 Mecânico I \ '\ EM 40 180 003 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

44 Motorista \ \ \\ EM 40 180 056 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

45 Oficial de Obras e Serviç~ \ \\ EM 40 180 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

~~(jj~ 
I' ' ~' 
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ANEXO I I I li ~· 
~Jl ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES ~o 

VHN0° 

Área de Atividades e Classes Escolaridade 
Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 
Semanal Mensal Cargos Inicial Nível- I Nível- 11 Nível- III Nível- IV 

46 Operador de Máquina Pesada e Agricola EM 40 180 005 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

47 Pedreiro EM 40 180 035 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

48 Pintor EM 40 180 020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

49 Topógrafo EM 40 180 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

50 Técnico de Edificações EM 30 135 012 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

51 Urbanista ES 25 113 002 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

52 Auxiliar de Biblioteca EM 30 135 035 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- li P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

53 Bibliotecário ES 25 113 002 P- 23 P- 23 I P- 27 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 40 

54 Fonoaudiólogo ES 25 113 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

55 Laboratarista de Informática EM 30 135 020 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

56 Nutricionista ES 25 113 007 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

57 Assistente de Farmácia EM 30 135 005 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

58 Auxiliar de Enfermagem EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

59 Auxiliar de Saúde EM 30 135 082 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

60 Bioquímica ES 25 113 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

61 Cirurgião Dentista ES 20 90 030 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

62 Dentista Especialista ES 20 90 005 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

63 Enfermeiro ES 25 113 30 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

64 Engenheiro Sanitarista ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

65 Farmacêutico ES 25 113 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

66 Fiscal de Vigilância Sanitária EM 30 135 008 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

67 Fiscal Sanitário EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

68 Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária ES 30 135 002 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

69 Fisioterapeuta ES 25 113 15 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

70 Médico ES 15 68 059 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

71 Médico Ambulatorial ES 15 68 015 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

72 Médico Plantonista ES 12 54 020 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

73 Técnico de Higiene Dental EM 30 135 035 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

74 Técnico de Laboratório- Patologia Clínica EM 30 135 015 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

75 Técnico em Enfermagem EM 30 135 068 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

76 Técnico de Radiologia EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

77 Técnico em Química EM 30 135 001 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

78 Encarregado de Piscicultura e Horto EM 40 180 002 P- 07 P- 07 I P- li P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

79 Engenheiro Agrônomo ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

80 Engenheiro Florestal ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

81 Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

82 Fiscal de Meio Ambiente EM 30 135 004 P- 10 P- !O I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

83 Médico Veterinário ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

84 Técnico Agropecuário EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
85 Treinador Esportivo ES 30 135 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 3 7 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

PROCURADORIA JURIDICA 
86 Procurador ES 20 90 014 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

NÍVEIS DE ESCOLARID DE ) EM= ENSINO MÉDIO 
ES = ENSINO SUPERiq ~R 

\ ~. ·~ 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ·· -- ., 
CIDADE DOS PROFETAS .. , -- .:. . 
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LEI N" 3.440, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Crla cargos efetivos e altera redação do Anexo I 
da Lei n.o 3.4~0, de 2 de setembro, de 2014. 

A Cânlara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: . . . . .. : . . . . 

Art. r Fic_am criados na Lei n.0 3.430,. de 2 de setembro de 2014, .QS cargos abaixo 

relacionados, coni o respectivo quantitativo: 

I- 04 (quatro) cargos de Enfernteiro; 

II- Ol.(um) cargo de Farmacêutico; 

III- O 1 (um) cargo de Fiscai Sênior de Vigilância Sanitária; e 

IV- 09 (nove) cargos de Técnico em EDfermagem. 

Art. 2° Os cargos· criados por e:!lta Lei passam a integrar o quadro de cargos de provimento 
efetivo do Município cujo ~exo I, da Lei n. o 3.430/2014; é substituído pelo Anexo I desta Lei, 
devidamente consolidado conforme as alterações realizaruis a~ â presente data. 

Art. 3° Es~:~~i e~tra em vigor na data de. $üa pÚbliçãÇão: 

·---~~~--(~~É'DE FREITAS CORDEIRO 
·,' ;}>.tefeito_:de Congonhas 

• ,,, .•• •'. ' • ,J. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK,-135- CENTR,O- CONGONHAS- MG- CEP: 36.415-000- TEL.: (31}.3131-1300- FAX: (31) 3731-11~- www.congonhãs.mg.gov.br 

~an1ara MumClp&~de C ;~s 
tf Pn>tocolo I""' . 

?ecebid~.en:91de~ 2o.J..4 
nomriõ1cLQ..~ 

(\)<~ , . 
@_\J"\M.AJl, 



LEIN° 3.44ó, DE 2s DE oUTUBRO Dt. 2014. 

.. , .... 

ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES . ;•· : .. 

Área de Atividades e Classes 
Exdlridadc Carga Horária 

Semanal Mensal 

N" Padrlo Padrões de Venc4:nentos 

Cargos Inicial Nível- I Nível- II Nível·- ill Nível-IV 

46 Operador de Máquiila Pesada fi Alii'lcola 

47 Pedtciro 

EM 
EM: 

40 180 
40 180 

Ó05 p" 04 P- 04 I P• 08 P- 09 I P- 13 P- I4'(·P- '18 P• 19'·1 P- 21 

035 P- 04 P- 04 l .p. 08 P- 09 I P- 13 P- 14 i P- 18 P- l:9 I P- 21 

40 180 020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 48 Pintor 
49 Topógrnfo ÊM 180 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P· 20 I P- Í4 P- 25 I P- 27 40 

50 Técnico de E4ificações. EM 
51 Urbanista · · · · ÉS 

!35 ·012 P- 10 P• 1.0 I P- 10$ P-J5 I P- 19 P~ 20 I P- 24 P-:25 I P- '27. 30 
IÜ -oo2 P- 28 P~ 28 I P- 32 P· 33 I P- 37 P~ 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 25 

SECRETÀRJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
52 Auxiliai de Biblioteca · · EM 30 135 035 P- 02 P- 02 /P-.06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

53 Bibliotecário ' · E8·· 25 113 boi p~·23 P- 23 rP.· 27 P- 28 r P- 32 p. ;33:'T;'P- 37 P- 38''1 P- 40 

54 Fonóaudi6logo 25 fl3 008 p.· 28 P- 28 /'p. 32 P- 33' IP- 37 P- 38 'I P- 42 P- 43· I P· 45 

55 Laboratarista de lnfonnática ÉM 30 135' ,020 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

56 Nutricionista ES 25 ll3. 007 P- 28 P- 28 I P- 32 i>- 33 I. P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRJ!;TARIA:MUNICIPAL'DE SAÚDE .·. •.'. ,•·'·;. :.· ... ' ~. 

57 Assistente de'Fannácia .: EM 30·:~·- 135 : 005 P~ Ó2 p.:-02 I p. 06 P~ 7 I P- 11 ·p~ 12 I P- 16 P- 17 I P- ig 
58 Auxiliar de Enfermagem EM 'j(j·· ', 135 ; 004 P-'·JO P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P~ Í4 P- is I P- 27 

59 Auxiliar de Saúde EM 30 · , l,35 ' 0$2 P- :02 P· 02 I P- 06 P· 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17/ P- 19 
60 BioqUímica ES 25 . 113 008 P- 28 P- 28 I P~ 32 P- 33 I P- 37 P- 38 f P- 42 P· G '/ P- 45 
61 Ciroi-gião Dentista .. Es 20 · 90.. Ó30 P- 28 p~ ·28 I P~ 32 P- 33 i P- 37 P- 38' i P- 42 P- 43' I P- 45 

62 Dentista Especialista . ES 20 90 005 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

63 Enfermeiro ES 25 113 · 30 P- 28 P'· 28 ./ P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
64 Engenheiro Sànitarista · · ES 25 ·· . JI3· -()91 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P, 43 I P- 45 

65 FarmacêuticO , ÉS 2S 113 OÓ4 P- 28 P" 28 F P~'32 1,' . ."33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
66 Fiscal de Vigilância Sanitária :· , ... ,., · pM· 30. 135 008 P- JO P,, . .IO ;j :P.:.~i4 J>·· 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

67 Fiscal Sanitário .:,\; '· .::EM 30 135 004 P- JO P~;IO/ P-·H P- 15 I P-19 P-iO) P- 24 P- 25 I P- 27 
68 Fiscal'SêniordeVigÜância Sanitãi'ili- ;" -: ·:. ,'E~i:< lO: 135 002 ~~ 28 P~:i8:) .. P- ·li 1.'- 33 I P- 37 P- 38"/~P- 42 P- ti3 .·; P- 45 
69 Fisiotetapeuta '? .:~·· : ;ES . : 25.:.. 113 15 P~.28 p:; '28 f/P,.:>'32 P- 33 I P- 37 P- 381' P- 42 P- 43 i P- 45 

70 Médico ... ,~f~< : .. 'ifs: ' .. lS:··: .. 68 Q5~ l'~· 28' P,~-;~J!!...-\32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 4;2 p. 43 I p. 45 
71 Médico Ambulatorial ... ~. · :. "·13$.· .;: .~i-5 ... : ... (:~8'-.: ~:ói·S ·p~ 28 P:.·í~c;:.y,-p! 32 P- 33 I p .. 37 P.- 38 I P~·42 P- 43 I p .. 45 
72 Médico Plant~>nista .. ... 'ES' · 1'2. • , $4-- 020 P•:28 P>'i8: I P- 32 P~:33 I P- 37 1.'• 38 I P- 4~ P- 43 I P- 45 
73 Técnico de Higiene Denta( EM . ' 30 ·.. ')JS Ó35: p: lÔ P- 10. I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I p; 24 P- 25 I P- 27 

74 TécnicodeLaboratório-Pato1ogiaClínic EM· 30 .·.135 .015: p-·10 P· 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 p. 20 l P- 24 P- 25 I P- 27 
75 Técnico em EDrermagem EM . 30 . •-''HS.. :o68, p: ·10 P- 10 I p, 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P-. isl P- 27 

76 T~~o de RadiolQgia ... EM 30· \. 1~5 ; .. 004· P~.-lt) p: lO f..p; 14 P- 15/ P- 19 P- 20./ P- 24 P- 2S ./ P- i1 
77 Técnico em Química EM 30 ... Ü5 ,. /OÕI P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTQ SUSTENTÁVEL 
78 EncarregadodePiscicultJmi~Horto ., EM 40.. 180 OQ2 P- 07 P-,0.7 I P~ U P-·,;12 I P- 16 P" 17 I P- 2l:P· 22 I P- 24 
79 EngenheíroAgr6nomo ES 25-. P- 28 P-281 P- 32 1'-.33 I P- 37 J>~ 38 I P- 42 P• 43 I P• 4S 

81 Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 30 
82 Fiscal de Meio Ambiente EM 30 Í'~ .10 P- 10 J P-. 14 P- 15 f. P- 19 P- 20 f.,p. 24 P- 25 I P- 27 
83 Médico Veterinári(!.. . .. ES. 25 

84 Técnico Al!IUPeCuáriO EM 30 P- I O P- I O I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
85 TreinadorEspprtivo .1· ES 30 .. I 135 008 P- 28IP--.28 ·I P- 32 P•:33 I P- 37 P• 38 I P,'42~P-·43 I P~ ·!$5 
PROCU~ORIA JURIDICA 
86 Procurador ES 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM= ENSINO MÉQIO .. 
ES = ENSINO SUPERIOR 

20 90 014 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 Í P- 42 P- 43 I P- 45 

!osé Freitas Cordeiro 
Pre eifo de Congorítias 

··.; .. - . :·:::·. 

:··:-... 

~PJIÇA PRESIDENTE KUBITSCHE~,'135- CENTR:O- CONGONHAS- MG- CEP: 36.415-000 -'TEL: (31).31~1~1300- F.AX:(31) 3731-11~ ~ www.cón~hhas.mg.gov.br 



.. PREFEITURA MUNICIPAL DE ·GONGQNHA$--: . · 
· .. ·· ··.· clDAoebos PROF.ETAS _.,~,-~·,_····. __ ·>~<-

·-~·· : 

:->.-.· 

ADMINISTRAÇÃO-GERAL :. 
· ·· . i A_g~" Aduiliiisiriitivo · · · 

. : 2 Aiialista de Siste.tnal! 
:3 .ASsisténte Adininistrativo" 
4 Assistcitte.S.Ocial. ·.:··•· ..... 

· .5 Auxiliar de-Enfermagem do Trabalho 
. 6 Cui~dot. . .. •' .:. . . ;. ' 
7 Economista. • 

· 8 do 'de C1lntina 

·. . r: :~ 

;· .. _.":·:·: 
.·. 

LEI N" 3.44Q,DE ls DE OUTUBRO DE 20Í4 •. 

. ANEXOI 

EM, 

ES 
··EM 
. ES· 

EM 

EM 
·ES 

EM 

'· .·· 

. . : . . 
. · ... 

.. 30 .. 135 .. 114 P~- fOI'· IO'I P-·14 P- 15 I. P.~ 19 P• 20 I P- 24 p. 2511'· 27 
lO. 135 004 P~ 28 p-:28 / P~:32 P• 33/ P; 37 ·P~ 38 (P- 42 P". 43 I P" .45 
30 135 :129 P- 04 p; 04 l P-. 08 P" .09/: P- 13 P~ . .l4 (. P~ ~~ l>-.. 19: I P--.2i . · 

. 25 113 "OIS P- 28 P-28 I P- 32 P. 33 i P" 37 P. 38-f.p.· . .f:i P-. 43 iP~ 4S 
· 30 135 · 004 P~ ÍO P~ -lO (p. 14 P~ 15 i P- 19 P- _20 I P~ 24 .p: 25 I P" :27 . · 

·30_ 135 40 P""06P-96 iP-lOP~II/.P-i5P-·16/P-20P-21 J.P~23 
25 ··m: 006 p~··zs P- 28 I P"32 P- 33 f p~ 37 i>" 387P• 42 .P~ 43 'I P-. 45 

: 30 135 001 P- 06 P- 06 IP~ 10 P~ 11 i p~: 15 P~ 16 Í' P" 20 P•· ii /: p~·,;ZJ 
9 Encarregado-de:Sefviços Internos · EM 30 .· 135 003 P-.06 P- 06 I P- lO P~ 11 f P- IS P- 16 I p: ~O P- 211 P~ 23 

io Engenheiro EietiÔniço/Eletricista ES 25 113. 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P~ 33 f P· 37 P- 38 l P- 42 P• 43 1 P-· 45 
11 Engenheiróem.Segurariça áO Trabalho .. ' ES . 25 . ;;113 001 ~!;'- 28 P~ 28 I P- 32. i>- 33 I P- 37 P~ 38 I P'- 4i )'-·43 I P~ 45 
li Escriturário'Assistente EM 30'' 135 . 045 P~' 10 P~ lO I P- 14 P- .15 I P. 19 P- 20 j P~ 24 P- 25 I p, i1 · 
13 Médico do Trabalho ES .• 1$.' .. 68 0J)2 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P~ 38 fp. ·42 p. 43/ P- 45 

14 Oficial Administrativo . ·. EM 30. : 135... 045 ~- l9 ~- 19 I P- 23 P- 24 I P- .28 P- 2'J .I P~ 33 P~ 34 I P- 36 . . 
15 Prognlmadordealmp1Jtidor. ·ÊM -~ ·· .30 . .135 o04 P~ 12· P.~ 12 I P~ 16 P- 17 í P-.21 P~ 22"IP-•26 P• 27:/p. 29 . 
16 PsicÓlogo ES : ·2:s l B. 33 P- 28 P- 28 i P~ 32 P" 33 I Pc 37 pc 38/P-· 42 P- 43 I P- 45 
17 Técni<;o em Irifurmática. EM 30. 135 003 P" 10 P- lO I P- 14 P--IS I P- .. 19 P,- 2Q IP• 24 P~ 25/ pc 27 

18 TécrueoemS~çadoTrâÍÍalho . EM. 30 BS QQ7 P-10 p:. iO :1 P~ )4 P• 15./ P- 19 P- 29/P" 24 P""25 I P" ~1·· 
19 Telefonista . · · · ·.· · :: · · EM: 20 . 90 ·· -'026 P- OI P- of I.P~ O~ P~ .06 I P- 10 I'· H '/l'".lS P• 16 / P• 18 .· 

· 20 Terapeuta OcUpacional } ~ . 25 113 17 P~ 28 P• 28 I .P-').2 i>- 33 ./ P- 37 Pd8 I P- 42 P• 43 /P- 45 
PREVIDtNÇIADOl\RJNICIPIODit,tôNGpNàAs .· ·. ,_.,_', ' 

21 Agente PreVidenciário .. · :ES I 25 I 113 I 001 IP- 28 P-:2(/ Pc 32 P- 33 I P- 37IP- 381 P- 42 P~ 43 I P" 45 
SECRETÀRIAMUNICIPALi>EI"'NA}}IÇAS ·. ·, .<· · ·, .• ..•. /. , 

. • 22 FisCàl Sênior de Tnbutos, ., .: · ·.·' ES 3().. . 135 . 005 P~:i~ P- 28 '{p:;:· ~2 P7 33J P~ 37 P~ 38: i P7 42 P• 43 I P~ ,45 ·: .. 
· 23 FiscaideTn"butos. · :.~-:. , ·m 30· ,; . ·)35 OQ4'·· p: 19 ·p~'-JO /.f.']t4 P~-15J P~ 19 i>- 20 J.P~ 24 p.·:251 P--27 > 

. <. 24 FiscalMunic:!pal .'' ÉM · .. :30 ·. ·';c.l3$ ·002 P•.H) P~•lÕ/P-14 P~ ISJP-19 P- 20 I P- 24 p. 25.1-P~ 27, 

. ·. , .. r+-----'"-;..;'"·;.;.•· ~--~·.,.. .... ~·+.':.:'~··_..·.","-'':~:-""·.· .... :·~···...,.r:-" "'":. _._· · .. "-'. -t-"".,..-.;..---t-:'ff·;·;:.,·: .,...:.::+-'-'':-'' ;~·.:_.,:4.':+--.·-'-·~ .:J;...,P:_·,..:·-+.:-: ;...·----·,_;: /..;.;P:,_·;...•· ·,-"'.·F·''--;...· .;.;U-.:·P:.,.;~-;...;·""'1-· j;-· ,;,;,;.;,.-.:I.;.;P::..·· ... : .o;-1 
_·.· .. · ···-- .. :· .. , ''.Y ... • _.·· .:·::._•::; .. iFP~ .. IP- /P~ lP:. 

• 27IAiquü~ . :. . • : .ES : · 2s ,. ,. II-':3,:; ;OÓ3, P~·2s P· 2s r), 32 P" 33 c~- 37 P~ 3sJ,P~ 42 P~ 4ji ~"·-45 
. 28 Botnbdr()Hidntiilico · .EM.-, . 'W '-. )~o · Ot3·p. .. 04 P- 04' fP~OS P~ ,09./. f~ .13 P~ t4./J'c 1s P~i9:/ pc_2i • · 

29 Ó!ICetCiro EM 40 .lSQ 009 P. 04 P~ 04 o/ P• ()8 P" 09 I .P~ i~ l'-~14 f.p. is P~ 19 I p. 21 . • 
. 30Cài-piliteiroJM~eiieiro EM . 40. 180 020 P- 04 p~'04iP- 08 p;, 0911'-; í3 p~ 14./ p~ 18 P- 191-P- 21 
. 31 Desenhista Técnico :EM . 30 135 005 P- lO P--10/'P- 14 P~ j5 I P~ 19 P"' 20./.P~ 24 p. 25-'/.P- ~7· 
.. 32 E!eiriclStii ···.·._·· . . . EM 015 P- 04 pc 04./ P~ 08 P-:09 (pc-13 p,.: 14/ P~ 18 P-19 i P~ ·2l. · .. ··· 

33 Enciuregado de LimPeza Urbana . , EM 002 P- 18 P- 18 I p; 22 P- 23 I P~ 27 Pc 28: I P~ 32 P~ 33 / P- 35 ... 
34 En<:alregado.de,MáqÚlnaS eS~ços. · · EM 004 P" 10 P- lO I P~ 14 P~ 15</.P•. 19 P. 20 .( P~·i4 P~ .. 25 I P- 27 _;·. 
35 EiÍ~o de ObraS e SeritiçOs ": : EM· 002 P~ 07 P- 07 I P~ lÍ P- 12 / P.· 16 P~ 17 f:p. 21 P- 22 / P- 24 . 
36 Encarregado de Turma EM · 018 P- 06 P- 06 I .p. lO P- 11 I P- 15 P- 16 t-P~- 20 P- :ut P- 23 
37 Engenheiro Civil ES 009 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
38 Engenheiro Mecânico ES 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
39 Fiscal Municipal de Obras. EM 003 P- 10 P-•10 I P- 14 p:·ls I P-19 P,:.. 20 I P- 24 f- _25 I P- 'i:t 
40 Fiscal de Obr.IS e Posturas· · · EM ~lO P- lO P-10 .I P- 14 P'~'<t5 I P- 19 p: 20 I P- i.t ·p. 25 I P- i:7 
41 Fiscal Sênior de Obras e Posturas ES 02 p. ~8 P- 28 ./ P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

42 Guarda Municipal EM 66 P- 15 P- 15 I P- 19 P- 20 .I P- 24 P- 25./P- 29 P- 30 I P- 32 

43 Mecânico EM 003 P- ~ P- 04 J P• ·os P- 09 I 'P- 13 P- 14 't;·p. 18 p: 1'i} P- 21 

44 Motorista EM' 056 p. 04 P- 04 /i>"" 08 P- 09 I P- 13 P- 14 fp. 18 P- 19' I P- 21 

45 Oficial de Obras e Serviços EM OIS P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

·;· ... ... _-------...._ .· 
' . . . . ~ . ' ..... 

~ iro 
. . . ngonhas 
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ANEXO I 

. t"l ESQUEMA DEÁREA E CLASSES 
'::.:' . .< '·· ~:7: 

... ..... ·. . .;~. f "'>·.:::..~· . .t . ·••: . " ·.- \ .-;,..~~.'·'" . 
" •' ·-~ •" ..... ""'4ol'<' . .. "· . ""'''"""· 

Área de Atividades e Classes Escolaridade Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 
Semanal Ménsal Cargos Inicial Nível~ I Nível- II Nível~III Nível- IV 

ADMINISTRAÇAO GERAL .. -~ .. " '~. ~ .. ' . '}'·~ . 
' 

1 Agente Administrativo • ·->.-~ EM 
" 

30 135 114 P- 10 P- 10 I p~· 14 P- 15 li>- 19 P- 20 / P- 24 P- 25' I P- 27 

2 Analista de Sistemas ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

3 Assistente Administrativo EM 30 135 129 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 ·PC 19 I P- 21 

4 Assistente Soei~! . ES 25 113 015 P- 28 p~ 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P-38 I P- 42 P-.:43 I Pc 45 

5 Auxiliar de Eiífermagem dô Trabalho "EM 30 135 004 P- 10 p~· ro 1 P- 14 P~'15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
6 Cuidador EM 30 135 40 P- 06 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I. P- 20 P- 21 I P- 23 

7 Economista ES 25 113 006 P- 28 P- 28 /P- 32 P- 33. I P" 37 P- 38 I Pc 42 P- 43' I P- 45 

8 Encarregado de Cantina ÉM 30 135 001 P-. 06 P- 06 I P- 10 P- 1 Í / P- 15 P- i6 i'P- 20 P~ 21 I P- 23 

9 Encarregado de Serviços Internos· EM 30 135 003 P" 06 P- 06 I P- 10 P- 11 /' P- 15 P- 16/ P- 20 P- 2i I P- 23 

10 Engenheiro Eletrônico/Eletricista ES 25 113, 1001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

11 Engenheiro em Segurança do Trabalho ES 25 113· 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I, P- 37 pc 38 I P- 42 P- .43 I P- 4~ ., 

12 EscrituráriO. Assistente ·EM 30 '( ·-Jl35'1 045· p~ 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P~ 20 I P- 24 P- 25 I P~ 27 

13 Médico do Trabalho ES 15( 68i i 002 P;i28 P- 28 I P- 32 p~ 33 I P- 37 p~ 38 I P- 4i P- 43 I P- 45 

14 Oficial Administrativo EM (30 i~ 135 i 0;45 p!'J9 P- 19 I P- 23 P- 24 I P- 28 P- 29 I P- 33 P- 34 I P- 36 

15 Programador de Computador EM .30 > .. •135 :004 P- 12 P- 12 I P- l(i P- 17 I ·P- 21 P- 22 l P- 26 P- 27 I P- 29 

16 Psicólogo ES' ' 25 . '113 -33 P-'·28. Pc 28 I Pc 32 P- Ú I P- 37 P- 38fP- 42 P" 43} .P- 45 

17 Técnico em Informática EM-;· 3Ó'--' J35í 003 p~ 10 P- 10 I P- 14 P- 15 í P- 19 P- 20 'I P- 24 P- i5 ·) P- 27 

18 Técnico em Segurança do Trabalho : iEM I ·'"30 ~ '13~-. 007 P- 10 Pc J0 ·I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

19 Telefonista , ..... --"'<'" 
.. f', -~ S:EM/ lzo' 90 026 P- OI P~·oi /~P~ o5 P- 06 I P- 10 p~ 11 I P- 15 P~ 16 I P- 18 

20. Terapeuta Oçupacional Jl."Y.If' ES 
.. 

tll3- "17. . ' 
25 .. P- 28 P~ 28t I P, 32 Pc. 33 I P- 37 P- 38 I pc 42 P· 43 I P- 45 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE.CONGONHAS 
,, 

.1 
. ··-~· ~)I 'r< r 

21 Agente Previdenciário . /IT ,·. :.~ ... ES', 25' 113 001 Pc 2.8 Pci28 ·J.:::.P!'-32 P-J 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA$.:i :, , 
... ,,,). 

J ll I ' ' . 

' ' ' ' ' J! \ , 
22 Fiscal Sênior de Tributos '\-;.:~· 'J -ES," 30.~ 135 005. p. 28 p~ 28'i7;p:,32 P- 33./ P- 37 P- 38 LP" 42 P- 43./P- 45 

23 Fiscal de Tributos '()?....,'\ ';EM';:·, ~o, •. 135 004 P,,,JO p.~ 10:1,.:.:~:; 14 ',p. 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

24 Fiscal Municipal 7))! );'EMi. \30~ ~~~135 002' ;Pi 10 P-)lÓ:'I~f{:l4 P~ 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P-27 

25 Técnico de Cadastro e Tributação '-·: ":~ÉM'< : ,..3o~ i';h.i35-,.: I.006:p,qQ J?Z'W'~J'P- 14 P~ 15 I P- 19 P~ 20 I P- ·24 .I:'- 25 I P~ p 
26 Técnico de Orçamento e Co)itabilidade · . . -·EM') ~~O(' /135::;, ::Oi4 p::'>JO P-)0 I P- 14 P-:15 I P- 19 P" 20 I P- 24. P· 25 I P" 2?. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SECRETARIA;MÚNICIPAL.DE GEST..\0 URBANA 

27 Arquiteto ES '\ 

28 Bombeiro Hidráulico EM 

29 Calceteiro - ~. •' EM·;-

.30 Carpinteiro I Marceneiro EM 
31 Desenhista Técnico EM 
32 Eletricista .. ~ ~~, EM 
33 Encarregado de Limpeza' Urbana ·EM 

34 Encarregado de Máquinas e Serviços EM 

35 Encarregado de Obras e Serviços ·EM 

36 Encarregado de Turma EM 

37 Engenheiro Civil '· . .. " ES 

38 Engenheiro Mecânico ES 

39 Fiscal Municipal de Obras EM 
40 Fiscal de Obras e Posturas.·, EM 
41 Fiscal Sêniofôe Obras e PostUras · · ·ES 

42 Guarda Municipal EM 
43 Mecânico EM. 
44 Motorista - EM .. 
45 Oficial de Obras e Seiviços •._';,.:"' EM"' 

46 Operador de Máquina Pesada e Agrícola EM 

•. 

-~--25((1 n1p,. "003 i P_-~28 P:'28 J.p. 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43. I p. 45 

\ '40 ; 

.. 

4o' " 
40 
30 
40 ·. 

40"; 

40 
40 
40 
25 
25 

30 
30 
30'' 

40 
40 
40 
40 
40 

~.:.. -
-' 

""180.::. <013.: p"~04 P- 04 / P~ 08 P- 09 I ,P_- 13 P- 14 J.P~ 18 P- 19 ( P- 21 

' ~180 ,009' P-,04 P- 04 I P~ 08 P- o9<P- i3 P- 14J,P- 18 P-19.:/·P- 21 
ISO_, 1020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

135 005 P- 10 P-· 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 . Pc 25 I P- 27 

180 015 P- 04 Pr 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I Pc.l8 P- 19 I P~ 21 · 

180 002 P- 18 P-'18 I P- 22 P.~23 I P- 27 P-28 I P- 32 · p.:' 33 I p} 35 · 
180 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

180 002 P- 07 P- 07 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

180 018 p" 06 P- 06 I P- lO P- 11 I P- 15 P- 16 I ·P- 20 P- 21' l P- 23 , 

113 009 P- 28 P- 28 I p: 32 P- 33 'I·P~ 37 P- 38 :r-P- 42 P- 43./ P- 45 

113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

135 003 P- 10 P" 10 I P- 14 p" 15 I P- 19 P- 20 I P- .24 P-. 25 I P- 27 

135 ·.010 P- 10 p.:. "JO I P- 14 p: i5 I P- 19 F>~ 20 I pc 24 P--25 I p;, 27 
135 02 P- 28 P-~28 I P- 32 p:·33 I P- 37 p:; 38 I P- 4.2 P- 43 I P- ·45 
180 66 P- 15 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 29 P- 30 I P- 32 

180 003 P- 04 P- 04 /P- 08 P- 09 l P- 13 P- 14 I P- 18 P~.19 I P- 21 

180 056 p~ 04 P- 04'/ Pc 08 P- 09 I P- 13 P- wj;p.•18 p.: 19 J .P- 21 

180 015 P- 04 P- 04 I ·p~ 08 P- 09 1 pc 13 P- 14 ·í'P- 18 P- 19-1 P- 21 

180 005 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

--~. 

•-' .-
·:;_.:;·,... 

.'1.[ 

. .;; .~ ' 

. .,. ~.-- : 
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·'ÂNEXOÍ ' 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 
->· ~tr~;·._ .. 

_.rt• .. 
,., .. 

. l.,_...,.· . .,. ..... 
·~ .... , ";···· 

Area de Atividades e Classes 
Pàdrões de Vêricimentos ,.:;;; "' :;· · Cargâ Horária :N<>· Padrão 

Escolaridade!------,-----! , 

Semanal Mensal Cargos Inicial Nível -TI Nível~ III Nível - IV Nível- I. 

-~~ r~-7~Poo~re~iro~·--~~~---~~~~E=M~~~4~0-+~1~80~~0~3~5~P_-~04~P_-~0~4~/~P~-~0~8+P~-~0~9~.·~/~P~-~13~P_-~14~·~'/~P~.-~··1=8+P~-~l=9~/~;~P_-~21~ 
.. '"' ..... 48 Pintor .. EM 40 180 020 P- .. 04 P- 04 f .P- 08 P- og· I P~· 13 P- 14 l/f!-. 18 P- ·-lg::~(_P;.' 21 
~ ... ~·-- 49 Topõ"gràfo ~ . .1- EM 40 180 003 P- lO P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25~-·tP- 27 

50 Técnico de Edificações EM 30 135 012 P- 10 P- 10 I P- 14 P~ 15 I P- 19 pc 20 I P- 24 P-. 25 I P- 27 
51 Urbanista ES 

SEÇRET ARIA l\1.Í)NICIP ÁL DE EDUCAÇ~O 
25 113 002. P- 28 P- 28 I P- 32 P~ 33 I P- 37 P~ 38 I P- 42 pc 43 I P- 45 ,· · 

- . "'" ... :_. . '~~ ,' . ;:)'' 
52 Auxiliar de Biblioteca ''" · EM 30 135 OJS P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P~~12 I P- 16 P~ 17 I P- 19 

53 Bibliotecário ES 25 113 002 P: 23 P- 23 I P- 27 P- 28 / P- 32 P- 33 ( P- 37 P- 38,/P- 40 

54 Fonoaudiólogo , ES 25 113 008 P- 28 P- 28 I p:·32 P- 33 I P.: '37 P- 38·/P~-42 P- 43 :(Pc-.45 .. 

55 LabOratoristadeinfÓqÍiática . "' EM. 30 135 020 P- 10 P- 10 I .P.-14 P- 15 /,.f:. 19 P- 20 /:P--24 P- '25J~P~ 27 ',, .. , r-=-F===:.=-=====:.=--"'"""-".:__+-=:...;.,.f---=:.=--+-~~~-=::.:....j.:.._,;.,:;,.::.+.:__~~~+.....:.:;__;;_+:;:,=-f.:.._,;.=.::..;.:.;;,.,;;;_;_::~-=:::.;,;.;:.,:.._-=.:..j 

56 Nutricionista ES 25 113 ... 007 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 / P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

57, Assistente 4e Farmácia EM ~o L35-' 005 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P~.l2 I P- 16 i>- 17 I P-·19 '· .. ... . . . . .. . ' ._~. ' 

58 Auxiliar de Enfermagem · ·- , ·, : .. EM 30 ~- 135 ( 004\ P~-1 O pc JO I P- 14 P~~l.5 ·I P- 19 Pc:20 I P- 24 ,I~~. 25 I P~ 2? .::1· 
59 Auxiliar de Saúde EM 3,0,,.\ 135 ! · 082 P-. 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

60 Bioquímico ES 25 \. .t.--113 008· P-J28 P- 28 I P~ 32 P- 33 I .P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43. I P- 45 

- r·. 61 Cirurgião Dentista ~· ES .20 '> . ,90.- 030; P-·28 P- 28 I P- 32 P- 33,/ P- 37 P- 38 (P- 42 P- 113./, P. 45 _. «" 

'., 

62 Dentista Especialista ... ES • · '\2Ó, , ~ 90 • ·oos P- 28 P~~28 I P~ 32 P- 33 · I _P. 37 P- 38 L.P-· 42 P- 43)~.P~ 45 

63 Enfermeiro ES : yf 25 · \IH ' 30: P- 28 P.:-:28 )I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

64 Engenheiro Sanitarista (I..ÉS~ . >' 75>. '-J 13:::::' .·001 P- 28 P~,2~,'/lP- 32 P- 33 I P- 37 P~ 38 I P- 42 P~ 43 I P- 45 

65 Farmacêutico . \ \\ ... :=:.:.E,s / /25 ;I!3 I 004 P- 28 Pc 28 .f;p_-:32 P- 33 I P- 37 P., 38 I P- .42 P~ 43 I P-45 :. 

66 Fiscal de Vigiiiincia Sanitária:;. {y!-,:.:, '\EM' 30 ..:'! '.· f3S. 008, P- 10 P- 10 f P~-..14 P-)15 I P- 19 P-·.20 I P- 24 Pc. ·25 I P- 27· .~ ·· 
67 Fiscal Sanitário l.l.f'";: --EM · • , 30, 135 004 P-, I O p;ll o' (~P- -14 P,/t5 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
68 Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária\Y ~~ ~.Es I ' 30 I 135 002 P- 28' p~~28:':/(P--32 !;": 33 I p_· 37 P- 38 I P- 42 P- 43· r P- 45 

69 Fisioterapeuta .. r+\ '.l f,ES '.\ '25 : 113 15 P- :28 P-,.28j,:P- 32 p::, 33./P- 37 P- 38 f,P- 42 P- 43 -/,P~45 .. 

• -. ~ 70 Médico . . · $-,A,.)!,) ~ ES I \, 15 Y 68 059 P-'·28. P-~78 !, P{,32, ·'P.-~ 33 l P~ 37 P- 38 ·f.p"· 42 P- 43::/:·P- 45 ·:--·::;:-.' 

71 Médico Ambulatorial \.~ )\ESl>I.:<~I5•f\\ 68 015 P~ ;2~ Pi~28(7"P!'{3,i ~~ 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
72 Médico Plantonista U) \}És{l, 17 ':I _,.N4-. _020~1>.::28 P-í28~CP:"'-32 P" 33. I P- 37 }> __ 38 I P- 42 P-43 I P- 45 , 

73 Técnico de Higiene Dental·r : ·.'.EM;: '<::3o> :r3s.~: ~035: P.:';IO P.-~lp;J/p_ 14 P-. 15 I P- 19 p:'20 I P- 24 P~ 25 I P"~ 27 > 

74 Técnico de tàboratório- Pátologia Clínic' ··'•:EM(( '/"30~ t ··,o§( 1 015·' p!)o .P- '1_0;1 P- 14 ívrs 1 P- 19 p"·zo 1 P- 24 P~<:25 1 P- 27 ·~ 
75 Técnico em Enfermagem EM, '"',,<30~ :'135-~ ·068' Prdó .J>-"'\0' f P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

76 Técnico de Radiologia EM \ :30:,. ( '\( !'35.~- , 004' Pé .]0 p/ 1 O I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I Pc 24 P- 25~ /P- 27 

77 Técnico em Química • EM \30·.1 135- '001 í>Lló P- 10 I P")4 P- 15 ·f .P-19 P- 20 t~- 24 P- 25 'Í'P". 27 
~ ·· SECRETARIA MUNlCIPÀL DE DESENVOLVIMENTO SUS'f.ENTÁYEil ,-. .. '~ · .... ··· ';,-:.;:. '"-.~· 

78 Encarregado de Piscicultura e Horto EM 40 180\.. ·002 P- 07 P- 07 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 
79 Engenheiro Agrônomo ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P~ 38 I P- 42 P~ 43 I P- 4S 

80 Engenheiro Florestal "' ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P~ 33 I P- 37 p:: 38 I P- 42 p; 43 I P- 4S. -~ 
81 FiscalSênior.deMeioAmbüinte ES 30,- 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P-'33 I P- 37 p:;-38 I P- 42 P~43 I P- 45·~~·· 
82 Fiscal de Meio Ambiente EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
83 Médico Veterinário ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 .f P- 45 

~ ). 84 TécniCo Agropecuário ' " EM 30 135 003 P- 10 P- 10 fp:·l4 P- 15 I P~'l9 P- 20 /'p~ 24 P- 'i5·f,·P~27 ,- ., ·' . 

'··· SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
85 Treinador Esportivo ,ES 30 

PROCURADORIA JURIDICA 
86 Procurador · · . . ç:s 20 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM= ENSINO MÉDIO 
.ES = ENSINO SUPERIOR ' . -~ : •. 

·:.:~.::·-· 

. '!'-, 

135 

90 

·<e < .. ·~~.. ··~ .. -

008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

: . . -~ 

.. · .... 

( ·-"~-~. ,·'·: 
~ ·-~ ... :w--· ~: 

~:~..;-·~< 

.• '>; 
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· · PREif~ITURA MUNICIPA~~DE COt,tGONHAS .... ·_·, "····-_•:.-.·.·_n ~-·-. , YJ9 \1~ 
' . . CiDADE DOS PRÓFETAS. ' .·· i <;. ~ . .. . .. · ·:<• -0'~\CIP..q,. 

;< 

. . .. A despesare:!E!A~:t:;~:~:~:::r:J~ ..;j~i~.u~d;k rltft WP ~ ~@~ 
3.4~0 de ?2:de setembro d~_.2014, se~á ~ontabi~izada n~ d?tação o~~ame_nt~~ própry~, cujo s;~.d~_).. . . h~ ; 
sera suficte!lte para. garantir o ·empenho .de ta1s desp~as, .as qW~ ;:estlnill'W~s uiD.,{~~~taq_1:~_i?~ 0 (' ,c 
aproxi~.adamente R$ 142.428,00 _<_cento e quarenta e dois mil., qtiátrocentos ·e vinte é 01to ream) ,:_ DrAr 1 c.~~Y 
para ~xercício de2014, se~;~.do que nos anos de 2015 e 2016 tais yalores,estão esti~ados na planilha . ~ 
abaixo. . ·; ' '; : ' ' . ! • . • ' - •• • .!.:;:-,/:: c;·:::-:.::-; ;::;'.s-; ~:,:,-,:_•>: ~};!}~; 

De acordo com os cálculos da receita corrente ·líquida e projeção ida folha' de pagaffiénto no·\.( 
exercício emyigor, ~ntende-s~ que com a efetivação do referido projeto, o índice CO!ll despes~. de 
pessoal veftha a atingir·o perÇentual .de 48,54~/o{quareiit& e oitô.;virgulw.ci~quenltii;:~;quatrpj\pW' 
cerito). - . ·. "' ·.· :·<: ''C:':?·:' .,.,,.:;;;:r '"':'~~f" 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente,, previstas no progr~a de 
trabalho~ assim .como atende à Lei ~e Diretrizes Orçart).entári,âSlíO 14, em :seu m:tigd; 17, e;(f:ru~qntr~>-: · .. 
Se adequada aos parâmetros da aclrninistraÇãpj J;lãO infringindo; portantb quaisquêr·'dispbsi~Ôes dâ<\;~:·• 
legislação, e.~pecific&IDente aoque determina,;.-Ói~o 16 da Lei Complementar 101/2000 .. 
' ···:-. ·'/'' . ,.··,:. '· ·.·:''•<> . :•"" ''-). .· . ·.. •. -~·:' . . ..... 

' :·"\ ··i\ ··~ ·' ~. 

ESTIM;4TIVA;1)0 IMPACto· ORÇAMENfARlO:~-.-· . 
. r,,-.,, :' "• 

ESPECIFiCAÇÕES,. . . .· .. ,' .. ' .• .. 

.. · 
DECLARAÇÃODE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE 
;;:: ' ' ; .,!': ; ... PLA~EJAl\fENTO>:'é~;> ;>}, Q;,::):>~~ ':<);·,~ 

. ~:- :. ··:;:7( . . 
;! ·: 

<'i Decl~ro, para;fins do cumprimento do Inciso 11, do art. 16 da Lei CoJ11plementar 10112000, 
:q\!,~~0 proj~:de l(i~~~~ di~~~~~obr~ a~;·,91aç~~-~~carg~1:~fetiv?f.)~~ Leit.{·~1,P de;,~~~.~e se~~~~!.O 
de 2014, é compatlvel com a1:.DO (Le1 de Duemzes Orçamentárlas) no qu~;se rel~;as me@::da 
Administração,- assim como é COII1l'atível com o PPA(Plano J>lurianual), · . 

· ' · · · ~- : Declato, àinda, 't(;i!ll base:na Estimãtl.y~ do ~íriP~to ~~en~ib .. que ot:W!>.i~to t~ ~devi#,;· .. ' , 
adequação para sua realiiação. ·- · ·. · ·-: · ' -:.- · ',.,· · ':.:.;:··' ·, :'--''/' '· ··_-:- · ·' 

Pn;:,f~itura M:unicipal de Congon,has, aos sete dias do mês de. outubro de 2014. 

'·''i' :~;w: .. ~;~ ~:a.:z;~~i!~~. ~ 
PRAÇA PREffio;r KUBIT,~HB<, 135- CENTRO· ~twi-MG- CE1' 36.415.000- TEL;J3~ 3731-1300- FAX (31)3731-1188-"'!"~ 

·. '-~ · 'i•/: ~;cy;;~c\'' - ' .. . :,.. : <'.'{~:);;. (:iÜt tJ4J?ti 
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